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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 1357/2020 
Suspende o expediente e os prazos processuais no dia 18 de setembro de 2020 na Vara do Trabalho de Uruaçu, por motivo de conveniência
administrativa.  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº    /2020, 
CONSIDERANDO que o Vigilante da empresa terceirizada que presta serviços na Vara do Trabalho de Uruaçu testou positivo para a Covid-19,
nesta data, tendo mantido contato com pessoas, instalações, mobiliários e equipamentos daquela Unidade Judiciária nos dias que antecederam à
confirmação da contaminação; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 16, § 4º, da Portaria TRT 18ª GP/SCR nº 678/2020, que determina que os magistrados, servidores e
quaisquer outros colaboradores que possuam histórico de contato próximo com casos suspeitos ou confirmados em laboratório de contaminação
pelo novo Coronavírus (COVID-19), deverão ser colocados em quarentena; 
CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 207/2015, que instituiu a Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do
Poder Judiciário, bem como o teor da Resolução CSJT nº 141/2014, que fixa diretrizes para a realização de ações de promoção da saúde
ocupacional e de prevenção de riscos e doenças relacionadas ao trabalho no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 25, inciso XI, do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica determinada a suspensão do expediente na Vara do Trabalho de Uruaçu, no dia 18 de setembro de 2020, por conveniência
administrativa. 
Parágrafo único Ficam suspensas as audiências e outros atos judicias designados para a referida data. 
Art. 2º Os prazos que se iniciarem, estiverem em curso ou terminarem no dia 18 de setembro de 2020 ficarão automaticamente prorrogados para o
primeiro dia útil subsequente, nos termos dos artigos 216 e 219, caput, ambos da Lei 13.105/2015. 
Art. 3º Os Gestores da Vara do Trabalho de Uruaçu deverão observar o disposto na Portaria TRT 18ª GP/SCR nº 678/2020 e demais normas que
tratam das ações de enfrentamento à contaminação pelo novo Coronavírus emanadas do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Superior
da Justiça do Trabalho para adoção de medidas de afastamento e retomada dos trabalhos. 
Art. 4º Fica determinada a quarentena das pessoas que laboram na Vara do Trabalho de Uruaçu que tiveram contato com o prestador de serviços
de Vigilância que testou positivo para a Covid-19. 
Art. 5º A Divisão de Material e Logística deverá realizar procedimento de limpeza, sanitização e desinfecção das instalações da Vara do Trabalho
de Uruaçu, bem como de todo o mobiliário e equipamentos. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
(Assinado Eletronicamente) 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente  
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 17 de setembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 1356/2020 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 11702/2020, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no parágrafo 8º do art. 5º da Lei
11.416/2006, no parágrafo 1º do art. 251 do Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I
da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de titular de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas; e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 1334/2020 que determina a suspensão do expediente nos dias 21, 22 e 23 de setembro de
2020, no âmbito da 18ª Região da Justiça do Trabalho, bem como o disposto no §4º, do art. 15, da lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, a partir do dia 24 de setembro de 2020, o art. 2º da PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 809/2020, que designou a servidora
ROSELI YUKIKO NAKAZONE, código s162841, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, com lotação provisória
nesta Corte, substituta do titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia,
ocupado pele servidor VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, código s100939. 
Art. 2º Designar, a partir do dia 24 de setembro de 2020, a servidora LUCIANE PEREIRA DE ALMEIDA VICENTE, código s202360, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código
TRT 18ª CJ-3, da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia, ocupado pelo servidor VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, código s100939, nos seus
afastamentos ou impedimentos legais e eventuais.         
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 17 de setembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 1352/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 11811/2020, 
Considerando o teor do parágrafo único do art. 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que na
hipótese de impedimento legal do substituto, será permitida a designação de outro servidor por período determinado;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas; e  
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/SCR Nº 678/2020 que autorizou o regime de trabalho remoto extraordinário em virtude da pandemia
do novo coronavírus, 
RESOLVE: 
Designar, em caráter excepcional, a servidora LIGIA FERNANDA KESKE CASSEMIRO, código s162205, Analista Judiciário, Área Administrativa,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Benefícios), código TRT 18ª
FC-3, da Divisão de Informações Funcionais, ocupada pela servidora CINTHIA VIDOR DE SOUZA BASTOS NOGUEIRA, código s202931, nos
dias 21 e 22 de setembro de 2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 17 de setembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 1353/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
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vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 11812/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar o servidor FRANCISCO CATARINO DE ALMEIDA, código s008810, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, a
partir de 1º de outubro de 2020.  
Art. 2º Designar a servidora GEORGEA DE MORAIS PASSOS, código s203287, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de
Goiânia, anteriormente ocupada pelo servidor FRANCISCO CATARINO DE ALMEIDA, código s008810, a partir de 1º de outubro de 2020.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 17 de setembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 1355/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 11702/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 1334/2020 que determina a suspensão do expediente nos dias 21, 22 e 23 de setembro de
2020, no âmbito da 18ª Região da Justiça do Trabalho, bem como o disposto no §4º, do art. 15, da lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990,           
     
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora ROSELI YUKIKO NAKAZONE, código s162841, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, com exercício provisório nesta Corte, da função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, código TRT18ª FC-5,
da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 24 de setembro de 2020. 
Art. 2º Considerar designada a servidora LUCIANE PEREIRA DE ALMEIDA VICENTE, código s202360, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, código TRT18ª FC-5, da 9ª Vara
do Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada pela servidora ROSELI YUKIKO NAKAZONE, código s162841, a partir de 24 de setembro de
2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 17 de setembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TERMO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 
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SUPRIDO ADELVAIR ALVES DA COSTA 

CARGO OU FUNÇÃO Diretor de Secretaria

LOTAÇÃO Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás

MODALIDADE DE CONCESSÃO Cartão de Pagamento do Governo Federal

VALOR DA CONCESSÃO
Fatura 620,00

Saque 300,00
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Publique-se no DEJT. 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral e Ordenador de Despesas 
(Assinado e datado eletronicamente) 
Goiânia, 17 de setembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1361/2020 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o teor do Processo Administrativo nº 18.749/2016, 
RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar a autorização de regime de teletrabalho da servidora MAYRA CHRISTINA CABRAL E SANTOS (s100819), ocupante de cargo da
carreira de Analista Judiciário, Área Administrativa, lotada na Gerência de Pagamento de Servidores, da Divisão de Pagamento de Pessoal, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, no período compreendido entre 01/10/2020 a 30/09/2021, em conformidade ao que dispõem as Resoluções
CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 18 de setembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6 
 
 
 
 
   
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1362/2020 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o teor do Processo Administrativo nº 15.851/2019, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar o servidor RODRIGO MAIA MIRANDA DE BARRETO (s162191), ocupante de cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, lotado na Secretaria da Corregedoria Regional, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, a partir de
14/09/2020 a 14/09/2024, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 18 de setembro de 2020. 
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Obrigações patronais 80,00

Total 1.000,00

PERÍODO DE APLICAÇÃO
Início Data da liberação do recurso

Fim 15/12/2020

PERIODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Início Data da liberação do recurso

Fim 18/12/2020

JUSTIFICATIVA PARA SAQUE

A autorização de valor para saque justifica-se em razão de serviços de
manutenção/conservação serem realizados, em muitos casos, somente por pessoas
físicas não afiliadas à rede BB Cartões, devendo o suprido justificar cada gasto
realizado.
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[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1358/2020 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o teor do Processo Administrativo nº 24.323/2016, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a servidora RENATA MANGILI AMARAL DE SOUSA DUTRA (s202623), ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário,
Área Judiciária, lotada na Secretaria de Licitações e Contratos, na Gerência de Contratos, na Seção de Elaboração de Contratos, a exercer suas
atribuições funcionais em regime de teletrabalho, a partir de 01/09/2020 a 01/09/2022, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº
227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 18 de setembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6 
 
 
   
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1359/2020 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o teor do Processo Administrativo nº 1156/2019, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar o servidor HUGO DA SILVA DA SILVA (s202357), ocupante de cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Especialidade Tecnologia da Informação, lotado na Coordenaria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas, a exercer suas atribuições funcionais
em regime de teletrabalho, a partir de 01/10/2020, com término em 30/09/2022, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº
227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 18 de setembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6
 

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

Portaria

PORTARIA SGP/SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ Nº 1354/2020 
Designa magistrados e servidores para atuarem no Plantão Judiciário do 1º e 2º Graus de Jurisdição no período de 21 a 28 de setembro de 2020. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,                                                    
CONSIDERANDO o disposto no artigo 93, inciso XII, da Constituição Federal, combinado com os termos das Resoluções nºs. 25/2006, 39/2007,
59/2009 do CSJT e 71/2009 do CNJ; 
CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2108, referendadas pela Resolução Administrativa nº 22, de 27
de março de 2018, Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2007/2018 e TRT 18ª GP/SGJ Nº 3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o que consta dos Processos Administrativos nºs 19.607/2017 e 13.667/2018; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Convocado César 
Silveira, e o servidor Rafael Ferreira Carneiro, para atuarem no plantão judiciário no 2º grau de jurisdição, no período de 21 a 28 de setembro de
2020, no telefone (62) 99908-8668. 
Art. 2º Designar o Excelentíssimo Juiz Titular da Vara do Trabalho de Uruaçu, Antônio Gonçalves Pereira Júnior, e o servidor Danilo Cunha Diniz,
para atuarem no plantão judiciário do 1º grau de jurisdição, respondendo por todas as Varas do Trabalho da 18ª Região, no período de 21 a 28 de
setembro de 2020, nos telefones (62) 3222-5100/99929-3661. 
Parágrafo único. A oficiala de justiça Simone Afonso Lima Silva atuará no plantão do 1º e 2º graus de jurisdição. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
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PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 17 de setembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (GO) 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ Nº 1360/2020 
Designa Juiz Vice-Coordenador para atuar no CEJUSC JT Aparecida de Goiânia. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 29, de 20 de abril de 2017, que regulamentou o funcionamento do Núcleo Permanente de Métodos
Consensuais de Solução de Disputas – NUPEMEC e do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC no âmbito
do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região;  
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 11.867/2020, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Juíza ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA para atuar como Juíza Vice-Coordenadora do CEJUSC JT Aparecida de
Goiânia nas ausências e afastamentos da Juíza Coordenador.   
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
Assinado Eletronicamente 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente  
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 18 de setembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
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